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LICITAÇÃO 

LEI Nº 2150/2019 

EMENTA – Autoriza o Município a 

firmar Convênio com o Hospital Nossa 
Senhora das Graças – Hospital da 
Providência, de Apucarana/PR para 
repasse de Contribuições, e dá outras 
providências. 
 
  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, LEI: 

 
 

Art. 1º - Fica o chefe do executivo 
municipal de Faxinal-PR, autorizado a firmar Convênio com o Hospital Nossa Senhora das 
Graças – Hospital da Providência, inscrito no cnpj sob o nº 76.562.198/0005-92, com sede 
na rua Rio Branco, 518, Cidade de Apucarana-PR, para repasse de recursos a título de 
Contribuições. 

 

            Parágrafo Único – O Termo de Convênio 
deverá regular entre outras condições, o prazo e valor dos repasses. 
 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos 16 dias do 
mês de outubro de 2019. 

 
  

    
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 410/2019 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso da 

competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei 
Complementar n.º 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei Geral Municipal da Micro e Pequena 
Empresa n.º 1.411/2010. 

 

RESOLVE, 

Art. 1° - Nomear a Senhora JOANA MARTINS, como Agente de Desenvolvimento do 
Município de Faxinal-PR. 

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no 
município da implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei 
Complementar N°123/06 e suas alterações na 147/2014 além de auxiliar na promoção do 
desenvolvimento econômico e social do município.  

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

• Auxiliar na organização e operacionalização de um Plano de Trabalho/Ações de 
implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 
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• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que 
possam colaborar com o trabalho; 
• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas 
e dar a essa atividade um caráter oficial; 
• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como 
prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do 
município; 
• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e  
• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores 
individuais. 
 
Art. 4º - A designação não implicará em custos ao Erário, visto que a servidora designada 

permanece com seus vencimentos normais. 

 

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da sua data de publicação, tendo efeitos 

retroativos do dia 01 de Outubro de 2019.  

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 430/2019 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 
1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 
Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e decreto 
7713/2018 que regulamenta o ato. 

 
RESOLVE: 

 
 
          Conceder ao servidor  PAULO 
VITOR PORTELA, ocupante do cargo de Agente Admistrativo, Licença Prêmio em Pecúnia 

de 44 (quarenta e quatro) dias, referente ao período aquisitivo de 2003/2008, para 
compensação em débitos de créditos tributários inscritos na dívida ativa do Município de 
Faxinal-PR, conforme processo 2193/2019. 
                                                           
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 18 de Outubro de 2019. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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